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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 572/2017 TRE-AL/PRE/DG/SGP/CODES/SRS

O DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE

ALAGOAS, no exercício da Presidência, no uso de suas atribuições legais e regimentais, bem

como nos termos do Procedimento Administrativo nº 0009575-12.2017.6.02.8040, resolve:

Art. 1º. Designar o servidor DIOGO AMAZONAS DE MIRANDA AVELAR DE FREITAS, ocupante

do cargo efetivo de Analista Judiciário da Área Judiciária, do Quadro de Pessoal do Tribunal

Regional Eleitoral de São Paulo, ora removido para este Tribunal, lotado no Posto de

Atendimento Temporário da 40ª Zona Eleitoral, localizado no município de Piranhas/AL, para

exercer, como 1º substituto, a Função Comissionada FC-6 de Chefe de Cartório 40ª Zona

Eleitoral – Delmiro Gouveia, em caso de vacância, bem como durante as ausências,

afastamentos e impedimentos legais e regulamentares do servidor titular.

Art. 2º. Designar a servidora ARIANE ARCANJO DE SOUZA AMORIM, ocupante do cargo efetivo

de Técnico Judiciário da Área Administrativa, do Quadro Permanente do Tribunal Regional

Eleitoral de Pernambuco, ora removida para este Órgão, lotada no Posto de Atendimento

Temporário da 40ª Zona Eleitoral, localizada no município de Piranhas/AL, para exercer, como 2ª

substituta, a Função Comissionada descrita no Art. 1º, em caso de vacância, bem como durante

as ausências, afastamentos e impedimentos legais e regulamentares concomitantes do titular e

do 1º substituto.

Art. 3º. Revogar a Portaria nº 29/2017, publicada no DEJEAL de 20 de janeiro de 2017, que

designou a servidora JOSILEIDE FERREIRA DA SILVA para exercer, como 1ª substituta, a

Função Comissionada no Art. 1º.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Maceió, 14 de novembro de 2017.

PEDRO AUGUSTO MENDONÇA DE ARAÚJO

Desembargador Vice-Presidente no exercício da Presidência
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